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Lei torna obrigatório canto semanal 
do Hino Nacional em escolas de SP

A execução do Hino Nacio-
nal nas escolas de São Paulo vol-
tou ao centro do debate após a 
sanção de uma nova lei estadual 
que reforça a obrigatoriedade da 
prática no ambiente escolar. A 
norma atualiza uma legislação de 
1990 e passa a exigir que o hino 
seja cantado ao menos uma vez 
por semana em instituições pú-
blicas e privadas de ensino funda-
mental e médio.

Pelo texto, a execução deve 
ocorrer preferencialmente às sex-
tas-feiras, antes do início das au-
las, embora cada unidade escolar 
tenha autonomia para de�nir o 
melhor dia, desde que respeitada 
a frequência mínima semanal. A 
lei também determina que o hino 
seja entoado no dia letivo ante-
rior ao feriado de 7 de setembro, 
data que marca a Independência 
do Brasil.

A proposta foi aprovada pela 
Assembleia Legislativa de São 
Paulo (Alesp) e altera a Lei nº 
6.757, de 1990, que já tratava 
do tema, mas não estabelecia de 
forma clara a periodicidade nem 
a obrigatoriedade do canto pelos 
estudantes. Com a atualização, o 
texto passa a detalhar a forma de 
execução e reforça o caráter vocal 
da atividade, exigindo a partici-
pação ativa dos alunos.

Apesar da repercussão recen-
te, a exigência de execução do 
Hino Nacional nas escolas não é 
inédita no país. Desde 2009, uma 
legislação federal já determina 

que instituições de ensino fun-
damental realizem a execução se-
manal do hino. Na prática, a nova 
norma paulista amplia o alcance 
da regra ao incluir o ensino mé-
dio e explicitar como a atividade 
deve ser conduzida.

A atualização da lei ocorre em 
um contexto de retomada de dis-
cussões sobre o papel da escola na 
formação cívica dos estudantes. 
Defensores da medida a�rmam 
que a iniciativa contribui para 
fortalecer valores como cidada-
nia, pertencimento e respeito aos 
símbolos nacionais, além de in-

centivar o conhecimento sobre a 
história do país.

Para apoiadores, o ambiente 
escolar é um espaço estratégico 
para esse tipo de formação, espe-
cialmente entre crianças e adoles-
centes. A execução do hino, nesse 
sentido, é vista como uma ferra-
menta simbólica capaz de aproxi-
mar os estudantes de elementos 
da identidade nacional.

Na prática, a implementação 
da medida deve variar entre as 
redes de ensino e a estrutura de 
cada escola. Enquanto algumas 
unidades já mantêm rotinas se-

melhantes, outras devem adaptar 
horários, organizar os alunos em 
pátios ou salas e de�nir responsá-
veis pela condução da atividade. 
Em muitos casos, o momento 
também pode ser integrado a 
ações pedagógicas, como expli-
cações sobre a letra do hino e seu 
contexto histórico.

Além disso, a regulamentação 
da prática pode exigir orientação 
das secretarias de educação para 
padronizar a execução nas uni-
dades de ensino. Diretrizes sobre 
postura, organização dos alunos 
e até o uso de versões o�ciais do 

hino podem fazer parte dessas 
orientações, garantindo maior 
uniformidade na aplicação da lei 
em todo o estado.

Por outro lado, especialis-
tas em educação apontam que 
a e�cácia de medidas desse tipo 
depende diretamente da forma 
como são aplicadas. Segundo essa 
avaliação, a simples repetição do 
hino pode perder sentido se não 
estiver acompanhada de ativida-
des pedagógicas que expliquem 
seu signi�cado, contexto históri-
co e importância cultural.

Educadores também desta-
cam que práticas cívicas ganham 
mais relevância quando integra-
das ao conteúdo escolar, de ma-
neira crítica e re�exiva, evitando 
que se tornem apenas rituais me-
cânicos no cotidiano das escolas.

O debate sobre civismo na 
educação brasileira não é recente. 
Ao longo do século XX, diferen-
tes governos adotaram políticas 
voltadas à valorização de símbo-
los nacionais, com maior ou me-
nor intensidade, especialmente 
em períodos de forte centraliza-
ção política.

Com a atualização da legisla-
ção em São Paulo, o tema volta à 
pauta e evidencia a tentativa de 
equilibrar tradição e formação ci-
dadã com abordagens pedagógi-
cas contemporâneas. A aplicação 
prática da nova regra nas escolas 
deve indicar como essa diretriz 
será incorporada ao dia a dia dos 
estudantes.

A execução deve ocorrer preferencialmente às sextas-feiras, antes do início das aulas
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Lei estadual exige o canto do Hino Nacional por estudantes e amplia a regra para o ensino médio

O Governo de São Paulo 
abriu votação popular na plata-
forma Agência SP para escolher 
o nome da nova tuneladora da 
expansão da Linha 2-Verde do 
Metrô. A iniciativa, realizada du-
rante o Mês da Mulher, mantém 
a tradição de batizar as máquinas 
com nomes femininos que repre-
sentam força, pioneirismo e im-
pacto na sociedade.

Conhecido como “tatuzão”, 
o equipamento chegou ao Porto 
de São Sebastião e será responsá-
vel pela escavação entre as futuras 
estações Penha, na capital, e Du-
tra, na divisa com Guarulhos. A 
máquina é a maior da América 
Latina, com 133 metros de com-
primento, 11,67 metros de diâ-
metro e peso de 2.600 toneladas.

Seguindo exemplos anterio-
res, como Lina, Tarsila e Cora 
Coralina, a proposta é home-
nagear mulheres que marcaram 

suas áreas de atuação e abriram 
caminhos em diferentes setores. 
Nesta edição, o público poderá 
escolher entre três nomes: Hebe 
Camargo, referência na comuni-
cação; Inezita Barroso, destaque 
na cultura; e Maria Esther Bue-
no, ícone do esporte.

A escolha considera o impac-
to transformador dessas persona-
lidades, que contribuíram para 
ampliar o papel da mulher na 
sociedade e inspiram novas gera-
ções. A votação reforça a partici-
pação popular na escolha simbó-
lica que acompanhará a obra.

sP abre votação para nome da 
nova tuneladora linha 2-Verde
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Tuneladora Cora Coralina já em operação na mesma linha

A Secretaria da Fazenda de 
São Paulo retomou o calendá-
rio do IPVA 2026 em março. 
O pagamento segue conforme 
o �nal da placa, com vencimen-
tos no mesmo dia de cada mês 
para quem optou pelo parcela-
mento. No caso dos caminhões, 
as datas são diferentes e inde-
pendem da placa.

O valor do imposto pode 
ser consultado com o número 
do Renavam nos bancos ou no 
site da Sefaz-SP. As alíquotas 
permanecem as mesmas: 4% 
para carros, 2% para motos e 
veículos similares, 1,5% para 
caminhões e 1% para veículos 
de locadoras.

O pagamento pode ser feito 
via Pix — opção preferencial 
—, internet banking, caixas ele-
trônicos, lotéricas e cartão de 
crédito em empresas credencia-
das. A Sefaz alerta para golpes 
e reforça que os serviços o�ciais 

estão no domínio “sp.gov.br”.
Em caso de atraso, há multa 

diária e juros, podendo chegar 
a 20% do valor devido. Débitos 
não quitados podem ser inscri-
tos na Dívida Ativa. Para reali-
zar o licenciamento anual, é ne-
cessário quitar o IPVA e demais 
pendências.

Desde 2026, motos de até 
180 cilindradas estão isentas do 
imposto, bene�ciando especial-
mente trabalhadores que utili-
zam o veículo como ferramenta 
de renda. A medida vale para 
veículos em situação regular e 
busca reduzir custos para quem 
depende da motocicleta no dia 
a dia. O imposto pode ser pago 
à vista ou parcelado, conforme 
a escolha do contribuinte, res-
peitando o calendário estabe-
lecido. O não pagamento tam-
bém impede a regularização do 
veículo e a emissão de docu-
mentos obrigatórios.

IPVA: 3ª parcela de final 
6 deve ser paga hoje


